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 Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, na Resolução SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 
2007, e alterações posteriores, na Portaria Interministerial nº N.03, de 25 de novembro de 2020, na Lei Federal 
n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 
2020, no Decreto Federal n. 6.253, de 13 de novembro de 2007, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 
7.611, de 17 de novembro de 2011, e mediante as condições estipuladas nas cláusulas seguintes:. 
Vigência: ficará prorrogada a vigência dando continuidade ao Convênio original até 30/09/2021.
 Assinatura: 31/03/2021.
 MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72
 Secretária de Estado de Educação - CONCEDENTE.
 ROBERTO LAGO- CPF/MF N. 500.806.951-91
 Presidente - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO BRILHANTE-  CONVENENTE

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n. 0002/2020/SES          N° Cadastral 13538
Processo: 27/002.537/2019
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e o Instituto Social 
Mais Saúde

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a mudança do perfil de atendimento ofertado 
no Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados, com manutenção do valor 
financeiro, para realizar atendimento em clínica médica de média complexidade, 
adequando as enfermarias conforme demanda do Complexo Regulador, para 
assistência de casos de Síndrome Respiratória Aguda- SRAG, suspeitos/confirmados 
de COVID-19.

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/002.537/2019, com base na Lei Estadual nº 4.698, de 20 de julho de 2015; Lei 
Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação 
nº 2, de 28 de setembro de 2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 
3.390/2013); Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e suas alterações; 
Decreto Estadual nº 15.391, de 16 de fevereiro de 2020, Decreto Estadual nº 15.396, 
de 19 de março de 2020, Decreto Estadual nº 15.632, de 09 de março de 2021; bem 
como pelos princípios, diretrizes e demais normas do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Da Rescisão: Fica rescindido parcialmente o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 02/2020, 
amigavelmente, exceto os itens 4.1; 4.2; 3.1.5 c e c.1; 3.1.7. da CLAUSULA QUARTA 
– DAS ALTERAÇÕES.

Do Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo tem sua vigência pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias, vinculada a Lei Federal nº 13.979/2020, ao Decreto nº 15.391/2020, ao Decreto 
nº 15.396/2020 e ao Decreto nº 15.632/2021, com efeitos a contar de 17 de março 
de 2021.

Data da Assinatura: 17/03/2021
Assinam: Geraldo Resende Pereira e Carla Soares Alves

Extrato do Contrato N° 0040/2021/SES                                         N° Cadastral 14702
Processo: 27/002.882/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Kasvi Importação 
e Distribuição de Produtos para Laboratórios Ltda.

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de material laboratorial, em conformidade 
com as especificações na Autorização de Compras nº 35187 e Termo de Referência, 
parte integrante deste ato convocatório.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10305204340800016 - PT. 1666/20 - COVID-19., Fonte de 

Recurso 0248000104 - Fonte de Recursos - FESA, Natureza da Despesa 33903035 - 
MATERIAL LABORATORIAL

Valor: R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais)
Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Legislação.
Data da Assinatura: 16/03/2021
Assinam: Geraldo Resende Pereira, Sandro Luiz Soto e Emerson Luiz Santos
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